
BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N^ 915/2025
BOA VISTA/PB, 29 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO LGBT+ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais, faço saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

Art. l" Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT+,
órgão colegiado, paritáno entre governo e sociedade civil, de caváter consultivo, deliberativo e
fiscalizador das políticas públicas e açòes voltadas para a população LGBT+ (lésbicas, gays,
bissexuais, travestis, transsexuais, transgèneros c demais existências em gcncro e sexualidade)
vinculado à Assessoria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano.

$ l" O Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT+ tem por finalidade
auxiliar na elaboração, moniíoramento e avaliação das diretrizes de açào governamental, em âmbito
municipal, voltadas para o combate à discriminação e para a promoção c defesa dos direitos da
população LGBTK

§ 2° Para os efeitos desta Lei:

I- Consideram-se políticas públicas de proteçào a promoção e a defesa de direitos
para população LGBT>, tanto as destinadas especificamente à população LGBT+, quanto as que a
incluem esses/essas entre os seus/suas beneficiários (as);

II- A siela LGBT-í- refere-se a lésbicas, «avs, bissexuais, travestis, mulheres e
O ' 4_ ^

homens transsexuais e demais vivências que tangenciam orientações sexuais e identidades de género
dissidentes.

Art. 2° Ao Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT-í- compete:

í- elaborar seu regimento interno;
II- participar do desenvolvimento de ações que contribuam para a igualdade de

direitos e garantia do exercício da cidadania através da efetiva integração cultural, económica, social
e política das pessoas LGBH- e demais géneros, desenvolvidas pelos órgãos governamentais no
âmbito municipal;

III- desenvolver ações que objetivem a promoção e efetivação do acesso universal
da população LGBT-r aos serviços do SUS e à saúde de modo integrai, garantindo atendimento
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respeitoso que considere as diversidades e especificidades inerentes às pessoas LGBT+, dentre

outras;
IV- desenvolver acões que objctivem o desenvolvimento e aprimoramento dos

programas, serviços, benefícios e projetos do SUAS que busquem a superação das situações de risco,

vulnerabilidade e violação dos direitos, assim como o alcance da equidade e a erradicação das

discriminações às pessoas LGBT+, dentre outras;
V- desenvolver acões que objetivem a garantia da função social educacional no

combate às violações de direitos de grupos sociais minoritários, a prevenção a evasão escolar

motivada por discriminação a orientação sexual e/ou identidade de género, dentre outras;

VI- desenvolver acões que objetivem garantir a promoção de qualificação

profissional, o acesso, a inclusão, o desenvolvimento e permanência da população LGBT+ no
mercado formal de trabalho, assim como a construção de um ambiente laborai mais respeitoso a

diversidade, dentre outras;

VII- propor a adoçào de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação

em políticas públicas para a promoção dos direitos da população LGBT+;

VIII- acompanhar a implementação das políticas públicas voltadas para a
população LGBT+;

IX- elaborar e acompanhar as sugestões das aplicações dos recursos públicos
destinados aos serviços de atendimento à população em relação ao desenvolvimento de programas e
acões governamentais e a execução de recursos públicos para eles autorizados;

X- elaborar sugestões para aperfeiçoamento da legislação municipal vigente no que

diz respeito à diversidade sexual e ao combate de toda forma de preconceito;
XI- receber denúncias de violações de direitos LGBT+ e encaminhá-las aos óraSos
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competentes;

XII- promover e incentivar acões de conscientização, educação e combate à

discriminação por orientação sexual e identidade de género;

XIII- fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre o próprio Conselho

e instituições académicas, autárquicas, organizações profissionais, empresariais, culturais e outras
relacionadas às suas atividades, tendo como finalidade implementar discussões propostas acerca das
políticas públicas voltadas ao atendimento da população LGBT-t-;

XIV- manter canais permanentes de diálogo e de articulação com os movimentos

LBGT+ alinhados à atuaçào do Conselho, sendo esses a serem definidos mediante deliberação

interna, apoiando suas atividades, sem interferir em seu conteúdo e orientação própria;
XV- prestar colaboração técnica, em sua área de atuação, a órgãos e entidades

públicas do município;
XVI- colaborar na defesa dos direitos da população LGBT+ por todos os meios

legais que se fizerem necessários;
XVIi- fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor no que se referem

aos direitos assegurados à população LGBT+. em âmbito federal, estadual e municipal;
XVIII- apresentar sugestões de políticas públicas e atividades, na sua área de

atuação, para a elaboração da proposta de orçamento do Município;
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XIX- propor e adotar medidas normativas para modificar ou derrogar leis,
regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações contra a população LGBT+;

XX- propor e adotar providências legislativas que visem a eliminar a discriminação

por orientação sexual e identidade de género, encaminhando-a ao poder público competente;

XXI- convocar e organizar a Conferência Municipal LGBT-f-, com suporte da

Assessoria de Promoção Social ou outro setor que, porventura, seja definido pela Chefia do Poder

Executivo, como competente para políticas públicas LGBT-f, com a peridiocidade máxima de 02
(dois) anos, buscando a integração entre as etapas municipal, estadual e nacional.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO, ESCOLHA E MANDATO DOS MEMBROS

Art. 3° O Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT+ será constituído

por integrantes titulares e suplentes, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução,
possuindo a seguinte composição:

I - 05 (cinco) representantes do Poder Público Municipal;

1 1 - 0 5 (cinco) representantes da sociedade civil e/ou organizações com atuação
devidamente comprovada, na defesa da população LGBT+ a serem eleitos, preferencialmente, em

fórum próprio.

Art. 4° A função de Conselheiro é considerada de interesse público relevante e não

será remunerada.

Art. 5° O regulamento de seleção dos membros da sociedade civil deverá ser

elaborado pelo Conselho e divulgado por meio de edital público em até 90 (noventa) dias antes do

término do mandato vigente à época, observadas as disposições do regimento interno.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à primeira

composição do Conselho, cujos representantes da sociedade civil serão eleitos cm fórum próprio,

dentre pessoas com atuação voltada à promoção e defesa dos direitos da população LGBT+.

Art. 6° O Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT+ convocará, com
antecedência mínima de até 90 (noventa) dias do término dos mandatos, a eleição dos representantes

não governamentais, mediante edital, cujo extraio deverá ser publicado no Diário Oficial, nomeando

urna Comissão Eleitora! responsável pelo processo.
§1° Os representantes não governamentais do Conselhos serão eleitos em

Assembleia Geral, por votação simples, com registro em ata.
§2° O mandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos, admitindo-se 01 (uma)

reeleição.
§3° Para cada Conselheiro titular será escolhido, simultaneamente, um suplente.

Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos da população LGBT+ terá como sua

estrutura:
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i - Presidente;
II - Vice Presidente;
III - Secretário (a) Geral

§1° A presidência e vice-presidência do Conselho Municipal dos Direitos da
população LGBT+ serão eleitas concomitantemente à composição do Conselho.

§2° As atribuições e competências do presidente, vice-presidente e secretário (a)
geral serão definidas em regimento interno do Conselho.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° Após criação do Conselho dos Direitos da população LGBT+ , deverá ser
elaborado, pelos membros, o regimento interno, no prazo de até 90 (noventa) dias. Parágrafo único.
O Conselho dos Direitos da população LGBT+ aprovará seu regimento interno, com voto de, no
mínimo, dois terços da totalidade dos Conselheiros votantes, em Reunião especialmente convocada
para este fim, dispondo sobre as demais matérias necessárias ao seu funcionamento.

Art. 9°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10° Os casos omissos e as dúvidas surgidas no cumprimento desta Lei serão
solucionados pelo Regimento Interno do Conselho, ou em qualquer de suas reuniões, pela maioria
dos membros presentes.

Art. 11°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-PB, 29 de dezembro de 2025.

FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Municipal

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro
(83)3313-11001(83)3313-1493

pm.boavista@gmaii.com CNPJ:

Boa Vista-PB i Cep: 58.123-000
prefeitura'//1 boa vista, ph.gov.hr

01.612.538/0001-10



• • ,, . 1. •. .: i , , . ' •

. . •

r -

• . - • . , . : . .., , J ,v : : „ • / . H

: . k- Ah j. nl" • ! : - , . ] • :

. . , . 1 • . ' . . . ! • '

C . ... . í - L - ^ l f i l ,1. •" [ - L . • ..lii:. '. ri ,1,1,1. . , , s i ^ l - i ' ! ' > J. i. .!.!,!•.,

1 .-

. • v ; ".
'• ! i
1 1 •

H l ; . ' .

i-: ' . . . .

.t.rtrr.iliiij.

Ari. 12 - l-ic.i allct.'..l:i .1 i]<iin,vtaiiii.: .k' ANT'XO 11! laivh 1 il;i
i '• n 7.V» 202.1 o mui ;xh-^irj a '.j^orjmxn a - e . : ' ; i : i i i e uvae^o:
AM \ < > m - Fabeta l
r \  ni i . i r i . v t A rv iu v I.OCAU/.U Ao \.
n M l O N v M i A m f t r [ :MAIÍ I ; I . I :UMI:MOS
rOMI.KCIAIS, IMH S'f KIA1S (». »[•: |'KISTAÇÃO l)i:
M ' u \ ( i o ^ i;xci:m I M U N I Z A COM FONTE m-.
Í.HUÍ Â O I M : I : M : R Í , I A I Ó I . Í { A O I I O I O Y O U A I C A .

'.i'!. V-. ' i J l . u i j l M I i i i U i , Cd), n > u l ! , l ' . '

!. i k- RS .1 Hl.i n liiu cnlON ré; isl;
, . i , - .^ciei" t i e ; ' . t i ' . i i ] . .•.'.,- MUI i
oinlribuintes:

li. I)LÉ IV- I50.(H1 t c u i i - » .• cinqiunu u i . i i - . i f- .11:. i-^ f. M ni.ii- i!o . í i i
( i i i i i t , : ) di,". D i •.••.(.YiluMi;,^) J i- l i - , i t i ii .r;il . liijMli.-.L' 1:111 i f iu n in i i l l a

L ' anlic, U |wr me* mi iraçí •:
,11. l\ i 'N ! i M.i . ' t k- • ; ! ; rcfli •! :: iitiarda i!*! t t \ t i > mi l io . tunk . -n io ti- cal
lora i ' « ' j i l ivkvin- . i J i i l iv .
i v . IX- KS 10 ' ' Diceni u i i > t
. i ' i litmícimenlo ,m iprcK-iil.i^ao i k - inhinu.i^1 .^ nu i l ik^u i i iouh i - .
iiii- alo , L i u i i i ' . , . t i i l i i . - H •:
' ' '. ';,••'.'••• leu ' . ; il»í l i1 , i i i\  • . v i i U i U i i i í - ^ . i l ;

' ' l \! i l ^ 1 ' - 'H - i i lmaç . i i i i i - - li-. r-i «>n t i .m k 'H i i - . . i i ili1 i l iv tmicn ln

"•• • inlraviWn P I . - . Í . I . ! ' . i , ' - .u- . i i i i - i o serSo . i f - i n . H : . ! - . i ik^li . i i i i i :
pnKvdimcnlíi -!L- olk-io. propnnik>-Mr. i | i i:in.!n 1'm n C;IM.. ;i ;ipli,:;--.u.

Sempre .n:.: apurado, r u- ;i;L>j,> JL- phijo.liii^-iiio MO nlk-io. n
i-.1 cumprímenin d j nbriga^a < i i i i n n : r i . i accsMMia k-nii:! n '> i i l l ; i Jo na

'•' "• iPlèncij Jc obriga. . • prhh-ipal. aplicar-*-! . i iv i i . i - , a inul i . :
[ • . - - i : '.' |\.i,; c l.i i n t i , ' , - . - . ) .

'. IV R$ 150.00 (cenlu t cin [ i . , - » ! . , reais) por documento J inp^-M. .
•• u • <!:.- t-.laSelccim nto ^rallcu que f i n i i i i m - v . .m d u ^ u n i ^ i M o

:iscal i m ;; M t ^ M . t autorização. ic.,rinuk';!du Mil id . i rumnik ' [i- j ln
mi > , v M ta elíciário, M laixtn .1 iirálica esliver e%iahcl«ftiii f - ; , i ( i < >
Muni, pi»;

( ' . • ! : • 150.00 (ccnhi c ciix|iwiw KMÍ-,! . jwr asai nu HII I IUL. - ! - ^ni .̂ -11
. : ;' i ! . . ; " • ' ' • . - • . ' . ! ! próprio i \  t ! j ; v >; , ; , i^",. ^ i i c i c i u - C M ti - L . Í Í - -1-11; ;:

\  !)-• Ií<
L]i:;J,ii!L'i u
regulamentos;
X I I . IV liS :i!l).uO i , t n / j u i o > io , i i - - ) . i1 > • dei\ i L| , ' aproemar ; . . . - . . •
ilos pr . i /nv <v, L'k'nK'iilu-; ik- it!,'nrnÍv',u;,;r nn c.ii,u-U:f[.M,;;,n do ! ih«-
geradi» 01: du Ivisc t io calcula» i i i > - . i i i h i i í n ' , L i n u t i i - í n i i i - :
MIL Do lis l( i i t ! ) . i i i ){i í i i i niil mi») pui ^ Ia Joainicmo nnandu:
;0 Ncyur-sc nu ;lji\:ir ilc o\i l i i i" n;« I Í M U - ^ nu i l i v i i H i c i i i t i , -,!.. -,• iTÍia
li-^.t! ik1 ink-if^i: iia !ÍM';;li.'..ç,n' t io - i i i l v r . u - : i :u i ! Í>-r , \ : i nu ;•: -, ••
i^iahclcciilo.
X I V , i),' IÍS 5.(H)0.(H1 k-iiK-n mil KMIS). p>r [•mkira.-o. d i i ÍL . i k l : ! , ! , : .
Ji;-;;ii;:!lp ou impedimento. i\>; . . i iMl i i -ak-T nicio i - 1 . ; Í - > H ; . , ! . . i a ,-ir.:,. , • • . ; • •
IÍM/ti nutnic ipal
\\. Açàu ou oiiif-.v«i lúo o-.p.-i .- i i ici-L!,! n."- i iuvn- , \ l l l j MV, aii
contimuidadc C.ODI i ^ s j i i o tli |;II^T n r j ^ t i l i i i i u 1 : : : » : , [ ; > , • • . • / . . j - , .
Decreto ilo 1'oJk.T l-\ctuii\'o, liiiiiiatii: ,10 i i< t i i i i i u t \\ ]'.'• M n.li :
iquilthciUOS IV.I ÍM c .111 i i i .h in i i t .k' !'s ; n . i i : ! H j i ' i c, i ( ; t - u r i ! ; , , ' . ! .
dependendo da gravidade da infra^ao.
N V!. \K' Ii:

\ \ l l . DJ RS liiu.iiit ÍLVUI KMÍ.O. fm deixai ik aprcwmji LU.:
nciiaiivii ilc inuviownto.
\ i t . l -t - A !pli (-.,-;,!i> desta !.-.-: UimpkiiKiiiar cr; ip.v- ;

htmioltnacio o l i- j i-urrii l i) o pjnn.ic d.i I:M'. . - i i i ju. ; .
Ar i . 15 - Kta l .o i l 'i>nink-i;k'ii!i!!- cn l i . i ci ;! \' u;1. c.-.-.\.< de
|iiibliv-.i;;;i\n c l c i l i i . ,'. ) \ M i i r i i . ' l 'de i , i r . , ' i ; . i .';; .M ."".n
Ari. Ki. - l\L'\o:Mm-v ;is i l i ^ i > - , i a \ - % cin omt i . t i i o . . . -

.S7::n-K\.\M)oii:in:
cicilo Constitucional

ke/ia s i l m rã l .1.1.1 i ari
(Ynti»o l<k ' i i t i ! ic : ! i iur : . ' • ' ! ' .V 1 > '

t.ABlNFTF DOPRF.FFITO
I .Kl N." l íUí2ii2?

0 1'IU-FEITO rONSTUTCIONAL )>(> >!IMCÍI'|(I !)f H ( ) >
VISTA. r s iADO IH 1 ' A K A Í Í I A . i.u.n , i vi , : i : .
1 ci!i>l;tli\o aprovou c ^u Miidoiu ' . ; -.e:.!iuii;-j l .'i:

An. r-h iça denominada dfJOAQI l M AMVíMd DL AU M'.Io
(JOAOliLM MULATO OUJOAQUINZÃOí. o noinc d.i !J.,. .1 n,

ladi: iLp I ' i i s - i > de l\^!i;'. J,;-l>- Mmtinn i , -

K D()i'iíi:n:rro
I Kl NO' . i )5 :f!2?

l)ISI 'Õl S O H I Í I " A CR1AÍ,' kl) Df i ' ( lNSi l i i i i
M i ' N K ' i P . \ i . nos D I I Í I rins DA \\t\-\ ui
K i i i i r n À o i i M í A s i » i ; o v m r N f i \ N .

) ) PKIlT.nO DO \U'M( Íl ' | ( ) 1 > I I10A V I M A . F.sUdn d;i
1'arailia. no u- ,D Jo MI ; ! , a i r i ln i invs lejai-.. ;'.i,'n vibcr uue i ,"ia

K!



j.iinr.siiíi,) I:|H:D r.n:,| „>-,-;
•tir.irni.v.i (rum)

-.';liril"""Mií.M ..-ojl ni!.Sp|.i i: '-.1111:1)111:111 s'0p 11HIIII.I.-1]

- ! . - 1 1MUJ SOU] ni, ,-!" .-p 1'Ulíim!! l^lPp.-iJVUi:1 Ulil.l 'IVHVOMliO

;.; ' j i:>i- í rp • ' • í i . -Mí t j sop iriiniLiiijv niip-íiu ) o nij -(.iv

j1 ^un i'!'- -K!.i i -oiin v:;p--uo.) cp iir.iiMitluti
n 'L: »>;-'!i i i ' • • > ! - • v MikliM tm O]MH!S|P o -(Ojim
•|'!H.",U! nill.iHl,:,1! Op ",yi,Vii|.|sl|l t-'!' M'(H!U,v:

-.i- - i cp .iiijt!!:.;-) up -,'ni,: -i-ipti'uuT.ou) ni)-1l';

itudtud Uir!i;i nn •.-i!i-''iiij;H.'1'.M.!.i.i,\:LÍ 'Miti.i^ ui.ij.i-; t: : H
i • -! i'r : •"•j.1)' ru •.T'i'i.íMOuiul ,^(i.-í;iirp[\.'ip iipiinir
iiirÍJo ai' ,1 |Í\ ."p-i-.ii.M-; i;p ••.1|m'iu;v-;>uí,'<i (0.1111.1) .̂-,1
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